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Chefe de Gabinete do Governador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secr et ár io de Administração 

Dr . AUGUSTO HONTE DE ALHEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planej amento c Coordenação 
Dr. fu~TERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretár io de Promoção Social 
Dr~ . HARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA Al-10RIN 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CA~WOS 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0538 de 23 de maio de 1984 

O Govern:Jdor do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibu i ções que lhe são confer i das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Designar IDMlLSON HABER SEPEDA , ocupante do 
cargo em comissão, de Di retor do Departamento de Pessoal , 
CÓdigo DAS- 101.2 , JOSÉ FERREIRA PIO, ocupante da f unção de 
confiança, de Chefe da Divisão de Seleção e Aperfe i çoamen -
to , Códi go LT-DAS-1 O 1. 1, CELESTINO ESTIMA TAVARES PINHEIRO 
ocupante da f unção de confiança , de Chefe da Divisão de C la~ 
sificação, Retribuição de Cargos e Empre~os , Código LT-DAS~ 
1 O 1. 1 e MARIA VITÓRIA ~!ACHADO , ocupante do empr ego de Ps icó 
loga , CÓdigo LT-NS-524 . A, Classe "A", Referência NS- 1, to ~ 
dos lo:_ados na Secretaria de Admini s tração-SEAD , para sob a 
Pres i dencia do primei ro , cons tituí rem a Comissão de Avalia
ção do Processo Seletivo, a que serão submetidos os servido 
res integrantes da clientela amparada pelo Decreto- Lei n9 
1.874 , de 08 de julho de 198 1 e Instrução Norma t iva n9 127 , 
de 30 de setembro de 198 1. 

Ar t. 29- Revogam- se as dispos i ções em con trário . 

Palácio do Se tentrião , em ~acapá, 23 de ma i o de 1984 
969 da República e 4 19 da Criação do Território Federal 
Amapá. 

ANNI BAL BARC~LLOS 

Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0539 de 23 de maio de 1984 

do 

O Governador do Territór i o Federa l do Amapá, usando das 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FP~CISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Sec retário de Agr icultura 
Dr . LUIZ lRAÇU GUINARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚbl i ca 
Dr. ED~1UNDO EVELIH COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALeO PAES 

atribuições que lhe são confe r i das pelo artigo 18, item I I, 
do Decre Lo-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ODIR NASCU!ENTO ~!ACfõDO , Subprocura
dor da 2~ Subprocuradoria do Governo deste Território, para 
viajar de Macapá , sede de suas atividades , a tj a cidade do 
Ri o de Janei ro-RJ, a fim de tratar de assunto s de interesse 
da Administração amapaense, no per íodo de 04 a 07 de junho 
do corrente ano . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa lácio do Se t ent r i.ão , em Hacapá , 23 de ma i o de 1981, , 
969 da Repúb li ca e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

A~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTt:RIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) n9 0540 de 24 de maio de 1984 

O Governador do Territór io Federal 
a tribuições que l he são conf eridas pelo 
do Decr eto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro 

RESOLVE: 

do Amapá , usando 
artigo 18 , Í t em 
de 1969, 

das 
I I , 

Art. 19 - Incluir no relacionamento constante do Decre 
to (P) n9 0421, de 16 .04 .84 , publicado no Diár i o Oficial do 
Território n9 4162 , do di a 18 do mesmo mês e ano , a servido 
r a HARIA DE NAZARÉ ABREU W 10S , ocupante do emprego de Pro 
fessor de Ensino de 19 Grau, CÓdigo LT- H- 601 , Classe "A" , Re 
ferência 1, da Tabela Espec i a l de Empregos do Governo deste 
Território, lo tada na Secre t aria de Educação e Cultura-SEEC , 
a par t ir de 01 de junho do corrent e ano, 

Art . 29 - Revogam-se as dis posições em contrário . 
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Pa láci o do Sententr ião, em ~laca pá, 24 de maio de 1984, 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapâ . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 009 de 24 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28800 . 000977/84-SOSP, 

- Considerando que os preços de Óleos combust í vel e l u 
bri ficante foram novamente majorados , implicando diretamen 
te da elevação dos custos operacionais dos coletivos rodo= 
viários mantidos pelas Empresas "Estrela de Ouro e Cattani_ 
S . A."; 

- Considerando que esses reajustes i nfluencia ram no cál 
cu l o do custo de passagem, r esultando em novos coeficientes 
tarifários, passageiro /quilôme tro , para o transporte cole ti_ 
vo intermunic ipal'de passageiros; 

- Considerando o es tudo elaborado pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem da Secre taria de Obras e Se rviços PÚbli 
cos , que constatou a necess idade da correção dos preços das 
passagens dos ônibus que a tendem as l ocalidades do interior 
do Território, conforme tabe l a anexa, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Aprovar a tabela de preços das passagens nos 
coletivos das Empresas "Estrela de Ouro e Cattani S. A.",que 
atendem as linhas do interior do Terr itório . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palác io do Setentrião , em Macapâ, 24 de maio de 1984 , 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

APROVO 

Tabela de preços de passagens para trêchos, obedecendo 
o coeficiente tar ifário de 38.15 

RODOVIA BR- 2 10 

SUB-TRECHO 

Macapá - Porto Grande 

- Entrada da Co lônia Agrícola do 
Matapi 

" - Campo Verde 
" - Cypixi 
" - Cachorrinho 
" - Pedra Branca 
" - Agua Fria 
" - En trada da Serra do Navio 
" - Balsa da Serra do Navio 
" - Es tação de Serra do Navio 

Porto Grande - Entrada da Colônia Agríc~ 
la do Na~api 

" - Campo Verde 
" - Cupixi 
" - Cachorrinho 
" - Pedra Branca 
" - Agua Fria 
" - Ent rada da Se rra do Navio 
" - Balsa do Serra do Navio 
" - Estação de Se rra do Navio 

Entrada da Colônia Agrícola do Natapi -
Campo Verde 

" - Cupixi 
" - Cachorrinho 
" - Pedra Branca 
" - Água Fria 
" - Entrada da Serra do Navio 
" - Bal sa de Serra do Navio 
" - Estação de Serra do Navio 

Campo Ve rde - Cupix i 

" - Cachorrinho 
" - Po;,dr<o Branca 
" - Agua Fr ia 
" - Entrada da Serra do Navio 
" - Balsa de Serra do Navio 
" - Es t ação de Serra do Navio 

Cupixi - Cachorrinho 

- Pedra Branca 
- Agua Fria 
- Entrada da Serra do Navio 
- Balsa de Serra do Navio 
- Estação de Serra do Navio 

Cachorrinho - Pedra Branca 

" - Agua Fria 
" - Ent rada da Serra do Navio 
" - Balsa de Serra do Nav i o 
" - Estação de Serra do Navio 

Pedra Branca - Agua Fria 

- Entrada da Serrra do Navio 
- Balsa de Serra do Navio 
- Estação da Serra do Navio 

' Agua Fria - Entrada da Serra do Navio 

IKm 

120 

125 
146 
168 
186 
200 
204 
212 
215 
218 

05 
26 
48 
66 
80 
84 
92 
95 
98 

21 
43 
61 
75 
79 
87 
90 
93 

22 

40 
40 
58 
66 
69 
72 

18 

32 
36 
44 
47 
50 

14 

18 
26 
28 
32 

04 

12 
15 
18 

08 

VALOR 

4 . 580 , 00 

4 . 770,00 
5 .570, 00 
6 . 410 ,00 
7. 095 ,00 
7.630,00 
7. 785,00 
8 .090,00 
8 . 205 ,00 
8 . 320,00 

190,00 
990,00 

1.830 , 00 
2. 250 , 00 
3. 050 ,00 
3.205,00 
3. 51 0 , 00 
3.630,00 
3. 740 ,00 

800 ,00 
1. 640,00 
2. 330,00 
2 . 860 ,00 
3. 015, 00 
3. 320,00 
3. 435,00 
3. 545 ,00 

840 ,00 

1. 530 ,00 
1. 525, 00 
2. 210 ,00 
2 . 520 ,00 
2. 630,00 
2. 745,00 

685 , 00 

1. 220 , 00 
1.375,00 
1.680,00 
1. 795 ,00 
I. 910 , 00 

535,00 

685 ,00 
990,00 

1. 070,00 
1. 220 , 00 

150 ,00 

455 ,00 
570 , 00 
685,00 

305,00 
. --
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURl:LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publ icação deverão ser 

da tilografados e acompanhados de ofíc io ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encont rado para l e itura nas Represent a
çÕes do Governo,do Amapá em Bras íl ia/DF, 
Rio de Janei ro/RJ e Be lé~/Estado do Par á . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Horário: 
Das 14 :00 às 17:30 horas . 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

co luna ........ .... .......... Cr$ 1.680,00 

PREÇOS· ASSINAYURAS 

* Macapá ......... .... .......• • 
*Outras Cidades .. .. ... . . .. . . . 

Cr$ 12. 600 , 00 
Cr$ 33 . 600 ,00 

* As assinaturas são semes -
trais e venc íveis em 30 de 
junho a 31· de dezembro . 

Preço do Exemplar .. . . .. . ...... Cr$ 

Número atrasad~ . .......... . . . . Cr$ 
~'õ''· 

RECLAMAÇOES ·~~:~ 

120 ,00 

150 ,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias apósapublicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -tr Rua Candido Mendes* Macapá Território Federal do Amapá f!, Telefones 222-0444 -tr Ramais 176 • 177 - 178 

~ .... __ . 

' 
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Água Fria 
- Ba l sa de Serra do Navio 
- Estação de Ser ra do Navio 

Entrada de Serra do Navi o - Balsa de Ser 
ra do Navio

- Estação de Serra do Navio 

Balsa de Serra do Navio - Es t ação de Se~ 
ra do Navio 

RODOVIA BR-1 56 

TRECHO 

Nacapâ - Distrito Industrial 

- Balsa do Vi l a Nova 
- ~lazagão 
- Carvão 
- Nazagão Velho 
- Cobra Pre t a 
- São Joaqu i m do Pacui 
- Santa Luz i a do Pacui 
- Cotias do Rio Araguari 

. - Entroncamento na BR- 156 
- Porto Grande 
- Entrada do Paredão 

" - Ferr eira Gomes 
" - Entroncamento Ramal saida do Pa-

r edão 
- Tracajatuba 
- Aporema 
- Tartaruga! Grande 
- Ta r taruga l zi nho 
- ltaubal 
- Cujubinzinho 
- Cujubim Grande 
- Flexa 1 
- Henrique 
- Breu 
- David Grande 
- Amapâ 
- Base Aérea 
- Amapá Grande 
- Calçoene 

Entroncamento BR-156 - Porto Grande 
" - Ramal do Paredão 

- Ferreira Gomes 
- Ramal saída Paredão 
- Tracajatuba 
- Ramal do Aporema 
- Ta r taruga! Grande 
- Tartarugalzinho 
- Itaubal 
- Cujubinzinho 
- Cujubim Grande 
- Flexa 1 
- Henrique 
- Breu 
- David Grande 
- Amapá 
- Base Área 
- Amapá Grande 
- Calçocne 

Porto Grande - Entrada do Paredão 

- Ferreira Gomes ,, 
- Entroncamento sa ída R. do Paredão 
- Tracajatuba 
- Ramal do Aporema 
- Tartaruga ! Grande 
- Tartarugalzinho 
- ltaubal 
- Cuj ub inz inho 
- Cujubim Grande 
- Flcxal 
- Henrique 
- Breu 
- David Grande 
- Amapá 
- Base Aerca 
- Amapá Grande 
- Calçoene 

Entrada do Paredão - Ferreira Gomes 

- Entroncamento Ramal de saída 
- Tracajatuba 
- Rama 1 do Apor ema 
- Tartaruga! Grande 
- TarLarugalzinho 
- llauba l 
- Cuj ubinzinho 
- Cujubim Grande 

11 
14 

03 
06 

03 

Km 

20 

36 
40 
56 
70 

100 
121 
137 
146 
31 

120 
140 
147 

156 
172 
183 
223 
240 
249 
256 
263 
271 
274 
279 
294 
313 
32 1 
332 
384 

81 
109 
116 
125 
141 
152 
192 
209 
218 
227 
232 
240 
243 
248 
283 
282 
290 
30 1 
353 

28 

35 
44 
77 
80 

11 1 
128 
138 
147 
152 
158 
162 
168 
181 
200 
209 
220 
272 

7 

16 
32 
40 
83 

100 
109 
118 
123 
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420 , 00 
535 , 00 

115,00 
230 ,00 

115 ,00 

VALOR 

436,00 

1. 050 ,00 
1. 200 , 00 
1. 810 ,00 
2. 345 ,00 
3. 815 ,00 
4.615,00 
5 . 225 ,00 
5 . 570 , 00 
I . 180 , 00 
4. 580 , 00 
5. 340 ,00 
5. 610,00 

5. 950 , 00 
6. 560 ,00 
6. 980 ,00 
8 . 510 ,00 
9.1 55 ,00 
9. 500 ,00 
9. 765 ,00 

10 . 035 ,00 
10 . 340 ,00 
10 .455 ,00 
10 . 645,00 
11 o 215 ,00 
11 . 940,00 
12. 245 ,00 
12. 665 ,00 
14 . 650 ,00 

3.090,00 
4 . 160,00 
4 .425,00 
t,, 770 ,00 
5. 380 ,00 
5 .800,00 
7. 325 ,00 
7.975,00 
8.315,00 
8 . 660,00 
8 .850,00 
9 .1 55,00 
9.270,00 
9. 460,00 

10 . 035 ,00 
10 . 760,00 
11 . 065,00 
11.485,00 
13 . 465 , 00 

1. 070 ,00 

1.335,00 
1. 680,00 
2 . 935,00 
3. 050 , 00 
4 . 235,00 
4 .885,00 
5. 265,00 
5. 610 ,00 
5 .800 ,00 
6. 025,00 
6. 180,00 
6.1ol0,00 
6 . 905,00 
7.630 ,00 
7. 975 ,00 
8.395 , 00 

10. 375 ,00 
265 ,00 

610,00 
1.220,00 
1. 525 ,00 
3.1 65 ,00 
3.8 15 ,00 
4 o 160 ,00 
4 .500,00 
4.690,00 

Entrada do Paredao 
" - Flexal 
" - Henrique 

- Br eu 
- Dav i d Grande 
- Amapá 
- -llase Áerea 
- Amapá Grande 
- Calçoene 

Fe rreira Gomes - Entroncament o 
Paredão 

saída -do 

- Tracajatuba 
- Aporema 
- Tarca r uga l Grande 
- Tar tar ugalzinho 
- Itaubal 
- Cuj ubinzinho 
- Cujubim Grande 
- Flexa l 
- Hen r i que 
- Breu 
- Dav id Grande 
- Amapá 
- llasc Áerea 
- Amapá Grande 
- Ca l çoene 

Entroncamento R. saída do Paredão - Tr a 
cajatuba -

- Rama l do Aporema 
- Tartaruga! Grande 
- Tartarugalzinho 
- ltaubal 

11 - Cujubinzinho ,, - Cujub i m Grande 
- Flexal 
- Henr i que 
- Breu 
- David Grande 
- Amapâ 
- Base Áerea 
- Amapá Gr ande 
- Calçoene 

Tracajatuba - Ramal do Aporerna 

- Tartarugal Grande 
- Tarta r ugalzinho 
- ltauba l 

Tracajatuba - Cuj ubinz i nho 

- Cujubi m Grande 
- Fl exal 
- Henrique 
- Breu 
- Davi d Grande 
- Amapâ 
- Base Aérea 
- Amapá Grande 
- Calçoene 

Ramal do Aporema - Tartaruga! Grande 

- Tartar ugalzinho 
- Ttaubal 
- Cuj ubi nzinho 
- Cujub im Grande 
- Flexal 
- Henrique 
- Breu 
- David Grande 
- Amapá 
- Base Áerea 
- Amapá Grande 
- Calçoene 

Tartaruga! Grande - Tartarugalzinho 

- Itaubal 
- Cujubinzinho 
- Cuj ub i m Grande 
- Flexal 
- Henrique 
- Breu 
- David Grande 
- Amapá 
- Base Áere« 
- Amapá Grande 
- Calçoene 

Tartarugalz i nho - ltaubal 
" - Cujubinzinho 
" - Cujubim Gránde 
" - Flexal 

- Henrique 

131 
134 
139 
154 
172 
181 
192 
244 

9 
25 
36 
76 
93 

102 
111 
116 
124 
127 
132 
147 
166 
174 
185 
237 

16 
27 
67 
78 
93 

102 
107 
11 5 
11 8 
123 
138 
157 
165 
176 
228 

11 

~1 

62 
77 

85 

91 
99 

102 
107 
122 
14 1 
149 
160 
212 

40 

5 1 
66 
75 
80 
88 
96 
93 

111 
130 
138 
149 
20 1 

11 

26 
36 
40 
48 
5 1 
56 
71 
90 
98 

109 
161 

15 
24 
29 
37 
40 
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4 . 995 ,00 
5. 110 ,00 
5. 300 ,00 
5 . 875,00 
6 .560,00 
6 .905 ,00 
7. 325 , 00 
9. 310 ,00 

345 ,00 
955 ,00 

1. 375 ,00 
2. 900 ,00 
3.545 , 00 
3.890,00 
4 . 235 ,00 
4 .425 ,00 
4 . 730,00 
4 . 845 ,00 
5.035 ,00 
5. 610 ,00 
6. 330,00 
6.640 ,00 
7.055,00 
9. 040 ,00 

610 ,00 
1.030 ,00 
2. 555 ,00 
2. 975 ,00 
3. 545 ,00 
3. 890,00 
4. 080,00 
4. 380,00 
4. 500 ,00 
4. 690 ,00 
5 . 265,00 
5. 990 , 00 
6. 295 ,00 
6 . 715,00 
8. 700 ,00 

420 ,00 

1.945,00 
2 .365 , 00 
2. 935 ,00 

3 . 21o0 ,00 

3.470 , 00 
3. 775 , 00 
3. 890 ,00 
4 .080 ,00 
4.655 ,00 
5. 380,00 
5. 685 ,00 
6.1 05 ,00 
8.085 ,00 

1. 525,00 

1.945,00 
2. 515,00 
2.860 ,00 
3.050 ,00 
3. 355 ,00 
3. 470 ,00 
3. 660,00 
4. 235 ,00 
4 . 960 ,00 
5. 265 ,00 
5. 685 ,00 
7. 670 ,00 

420 ,00 

990 ,00 
1. 375 ,00 
1. 525 ,00 
1. 830 ,00 
1. 945 ,00 
2.1 35 ,00 
2 o 710 ,00 
3.435,00 
3. 740 ,00 
4.160,00 
6 . 140 ,00 

570,00 
915,00 

1. 105,00 
1. 410,00 
1. 525 ,00 
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Tarl "galzinho 
Breu 
David Grande 

- Amapá 
Base Áer ea 
Amapá Gr ande 

- Calçoene 
Itaubal - Cujubinzinho 

,, 

" 

Cujubim Grande 
- Flexal 

Henrique 
- Breu 

David Grande 
- Amapá 

Base Áerea 
- Amapá Grande 

Cujubinzinho - Cujubim Gr ande 

" 

- Flexal 
Henr i que 

- Breu 
David Gr ande 

- Amapá 
Base Aérea 
Amapá Grande 

- Ca lçoene 

Cujubim Grande - :Flexal 

Henr ique 
- Breu 

Dav id Grande 
- Amapá 

Base Aé rea 
Amapá Grande 

- Ca l çoene 

Flexal - Henrique 

" 
- Breu 
- David Grande 
- Amapá 

Base Aérea 
Amapá Grande 

- Cal çoene 

Henr ique - Breu 

- David Grande 
" - A.onapá 

- Base Aérea 
" - Amapá Grande 

- CalçoenP. 
Breu - David Grande 

- Amapá 
- Base Aér ea 
- Amapá Grande 
- Cal çoene 

David Grande - Amapá 

- Base Aérea 
Amapá Grande 

- Ca l çoene 

Base-Aérea 
Amapá Grande 

Calçoene 
Base Aérea - Amapá Grande 

- Calçoene 
c'Jnapá Grande - Calçoene 

Distrito Indus trial - Bal sa do 
- Hazagão 
- Carvão 
- Hazagão 

Balsa do v. Nova - Hazagão 
- Carvão 
- Nazagáo 

Nazagão - Carvão 

- Mazagão Velho 
Carvão - Mazagão Ve lho 

45 
60 
79 
87 
98 

150 
9 

14 
22 
25 
30 
45 
64 
72 
83 

135 

os 
13 
16 
36 
55 
63 
74 

125 

08 

11 
16 
31 
50 
58 
69 

121 

03 

08 
23 
42 
50 
61 

113 

05 

20 
39 
47 
58 

110 
15 
34 
42 
53 

105 

19 

27 
38 
90 

08 
19 

71 
11 

63 
52 

v. Nova 16 
20 
36 

Vel ho 50 
04 
20 

Ve l ho 34 
16 

30 
14 

OBS: 1. O Coeficiente tarifário rea l é de 38.15 

1. 715,00 
2. 290 ,00 
3. 015,00 
3 . 320, 00 
3. 740 , 00 
5. 720,00 

345 ,00 

535,00 
840 ,00 
955 ,00 

1. 145 ,00 
1. 715,00 
2.440 ,00 
2. 745 ,00 
3.11 5 ,00 

5.1 50 ,00 

190 ,00 
495 ,00 
610 ,00 

1. 375 ,00 
2. 100 ,00 
2. 405 ,00 
2.825,00 
4. 770,00 

305 , 00 

420 ,00 
610 ,00 

1.1 80 ,00 
1.905 , 00 
2. 210 ,00 
2. 630,00 
4 . 615, 00 

11 5 ,00 

305,00 
875 ,00 

1. 600 , 00 
1.905 ,00 
2. 325,00 
4 . 310 ,00 

190,00 

765 , 00 
1. 487,00 
1. 795,00 
2. 210,00 
4 . 195,00 

570,00 
1.295,00 
1. 600,00 
2.020,00 
4. 005,00 

725 ,00 

1. 030,00 
1.Lt50,00 
3.435,00 

305,00 
725,00 

2.710,00 
420,00 

2.405 ,00 
1.985,00 

610,00 
765,00 

1. 375,00 
1. 905,00 

150,00 
765,00 

1. 295 ,00 
610,00 

1. 145,00 
535,00 

3. Para o trêcho Hacapá/Vila Nova , Hacapá/Hazagão , 
~lacapá/Carvão , Hacapá/Hazagão Velho , o preço por passagem r e 
sulta de uma compos ição de trecho de pavimentação asfálticã 
e ter r a cujos indí ces são: 21. 80 38 .1 5 . 

Na capá , 15 de ma io de 1984. 

Eng9 .LINDOVAL FONSECA PERES 
Di r e t or do DER/SOSP 

ALUISIO MAGÃO DE SOUZA 
Ch . Div . Trânsito/Dt:R/SOSP 

COHPA.NHIA DE ELETRICIDADE DO AHAPÁ - CEA 
CGC (H. F. ) 05 .965 . 546/0001 - D9 

- ATA DA 44~ REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA CO~~A -
NHIA DE ELETRICIDADE DO ~l~PÁ-CEA, REALIZADA NO DIA 04 DE 
HARÇO DE 1 983 . 

- Aos quatro dias do mês de março do ano de hum mil 
novecent os e oitenta e três , às nove horas e t r inta minuto~ 
na sala onde func i ona o Gabinete da Pr esidênc i a , reuniu -se 
a Diretoria Execut iva da Companhia de Eletri c i dade do Amapá 
CEA, representada pelos senhores Vivaldo Eloy de Oliveira -
Presidente ; Osvaldo Fer reira da Silva-Diretor Administrati
vo-Financeiro e Coracy da Silva-Direto r Ticnico , com o obje 
t ivo de discutir assuntos de inte resse da Empresa . DandÕ 
inicio os trabalhos, o senhor Presidente disse que convoca
r a o encont ro, para criar, oficial mente , as Agências de Oia 
poque , Amapá e Calçoene , t endo em vis ta as mesmas já esta~ 
r em em funcionamento e anteriormente não haverem tornado es
ta medida . Deste modo, f icam oficialmente c r iadas essas Agên 
cias, que estão assim localizadas : Agência de Oiapoque , Av~ 
Guaranys s/n9 , estando sua Us i na em f uncionamento desde 15 
de julho de 1976 e atende Clevelindia do Norte e a Base Ai 
r ea ; Agência de Amapá, es tá localizada na Av . Guaranys,s /n9 , 
naquele municipio , estando sua Usina funcionando desde 23 
de março de 1977 e atende as localidades de Tartarugalzinho 
e Itaubal do Amapá ; Agência de Ca lçoene, localizada à Rua 
Hanoel Sarmento , n<? 100, estando sua Usina funcionando des
de 10 de novembro de 1977 e que atende , apenas aquele muni
c ípio . Nada mai s havendo a tratar , a reunião fo i encerrada, 
determinando o Sr . Presidente que eu, Secretária, lavrasse 
a presente Ata que ap6s lida e achada conforme vai assinada 
por mim, Edinete Nunes de Horais , Secretária da Presidência 
e pe l a Di r etoria Execut i va da Companhia de Ele tr icidade do 
Amapá-CEA. Hacapá , 04 de ma rço de 1983 . aa) Edinete Nunes 
de Horais ; Vival do El oy de Oliveira ; Osvaldo Ferreira da 
Silva e Coracy da Silva Fonseca . 

A presente c6pia foi transcrita fielmente por mim, do Livro 
pr 6prio de Atas de Reuniões da Diretori a Executiva da CEA 
Eu, Edinete Nunes de Horais , Secretária da Presidência . 

EDI NETE NUNES DS HORAIS 
Secretária 

Junca Comer cial do Ter. Fcd . do Amapá 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, que a pr imei r a via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arquivada sob 
o n9 11,09. 

Hacapá, 25 de abn.: de 1981, 

NARÍLIA COSTA LIHA CAVALCAN1'1 
Secretária Gera l - JUCAP 

Número de ~nscrição da Filial 
No Registro do Comércio 16 9 0000592 ~ 

NÚmero de Inscrição da Fi l i al 
No Registro do Comércio 16 9 0000~93 2 

Número de Inscrição da Filial 
No Registro do Comércio 16 9 0000594 

FAZENDa SANTA TEREZA S/A 

CGC . 04 . 197 . 638/0001-15 

Insc . JUCAP 16 . 3.C000022. 1 

CAPITAL AUTORIZADO 
CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL INTEC~\LIZADO 

Cr$ ltOO.OOO.OOO,OO 
Cr$ SO.OOU .OOO,CO 
Cr$ 50 . UOO.OOO,CO 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADNINISTRAÇÃO, PARA RE -
RATIFICAR A ATA DE REU~IÃO DE 01.07.83. 2. No trêcho Hacapá/Distrito I ndustri al e vice-versa, 

o preço por passagem é de Cr$ 436 ,00 (Quatrocentos e Trinta 
e Seis Cruzeiros), em virtude ser o mesmo pavimentação as - Aos dez dias do mês de Agosto do ano de hummil novecentos e 
fáltica e portanto o coeficiente é de 2 1. 80 . oitenta e três, na sede social , sito à Rua Leopoldo 1-lachado 

~·------~--------------------------------------------------------------~------------~--------------~-----------1 
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n9 2626, Município e Comarca de ~acapi , no Territór io Fede
ral do Amapi , reuniu-se o Conselho de Administração da FA 
ZENDA SANTA TEREZA S/A, presentes os senhores Conselheiros 
Cl odoaldo Ferreira Natias , Temi stocles Ferreira Natias e Sid 
ney Rui Ferreira Matias , sob a presidência do primeiro , com 
a finalidade de re- ratificar o de liberado na ARCA de 0 1. 07.83 , 
em virtude da Empresa não possuir classes em suas AçÕes Pre 
ferenciais, e haver sido regis trada indevidamente na Juntã 
Comercial de Hacapi e publicada no Diário Oficial n9 3982 an 
tes da Assinatura do FINAl'! do Boletim de Subscrição . Após de 
clarar iniciados os trabalhos o Sr . Pres i dente esclorcce~ 
que a retificaçao proposta refer e-se ao lapso ocorrido em 
mencionar "Classe A" para suas açÕes preferenciais e a não as 
sinatura por parte do BASA do Boletim de subscrição no to ~ 
cante a emissão de 15. 000 . 000 (quinze milhÕes) AçÕes Prefe
renciais "A", que nesta oportunidade propomos seja rati
ficada para prefcrencia is simplesmente, dentro dos limite$.· 

do Capital Autorizado , no v a lo r nomina 1 de Cr$ I ,00 (hum cruze i 
ro)cada uma , r epresentando mencionada emissão o volume monetá -
rio de Cr$ 15 . 000 . 000,00 (quinze milhÕes de cruzeiros) . Esta 
emissão se des t ina a subscrição pelo Fundo de Invest imentos da 
Amazônia - FINAM ,adminis t rados pelo Banco da Amazônia S/A- BASA 
devendo a integra lização ser efetivada com recursos do citada' 
FUNDO ,previs t os nas disposições do Decreto-lei n9 1376/74, Es
c lareceu ainda que a subscrição a ser efetivada por parte do 
FINAM, fo i au torizada pela Superintendencia do Desenvolvi -
menta da Amazônia - SUDAH, conforme condições estabelecidas 
no Oficio GS- 02432/83, de trinta e um de maio de 1983 , do 
mencionado Órgão , cuja cópia será anexada i presente. Por 
tanto , a subscrição dessas ações será efetivada sob as con 
diçÕes estabeleci das pela SUDML Finalmente , informou que ã 
posição do Capital da Sociedade sob os ângulos de "Autoriza 
do", "Subscri to" e "Integralizado" , dividido por natureza e elas 
ses de açÕes , antesdo aporte dos recursos do FINAM, é a seguinte~ 

AÇÕES CAPITAL CAPITAL CAPI TAL AÇÕES 

(Natureza) AUTORIZADO SUBSCRITO INTEGRALIZADO EHITIDAS 

Ordinárias 100.000 . 000,00 50.000.000,00 50 . 000.000,00 50 .000 .000 ,00 

Preferenciais 300 . 000 .000 ,00 

TOTAIS 400 .000 .000,00 50 . 000 .000 , 00 50 .000 .000,00 50 . 000 .000,00 

Face ao exposto, em obediênci a aos termos da Lei e dos 
Estatutos Sociais, os membros do Conselho de Administração 
presentes, resolve ram del iberar sobre a emissão das mencio
n~das 15 .000 .000 (quinze mi lhÕes) açÕes, obj eto da expos i -
çao dos mot ivos acima , ficando desde já autorizada a sua sub s 
criçio , o que foi unan imamente aprovada . Em seguida o PresÍ 
dente informou que tomará as providências i efetivação dã 
subscrição e integralização das referidas açÕes, por parte 
do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINMI. Para tanto , 
propos a suspensão da reunião pelo tempo necessário à obten 
ção das assinaturas do Boletim de Subscrição junto ao Ban 
co da Amazônia S/A-BASA, entidade operadora d~ c itado FUNDO~ 
com sede na c idade de Belém, Estado do Pari, o que mereceu 
a aprovação de todos os membros do Conselho de Administra -
ção presentes . Reaberta a sessão, o Presidente informou que 
o Banco da Amazônia S/ A - BAS,\ na qua 1 idade de ent i dade ope 
radora do FINAl'!, assinou o Boletim de Subscrição referente 
à emissão aprovada nesta reunião. Em assim sendo disse o Pre 
sidente que cons idera cumprida as providências de subscri ~ 
ção e integra lização, pedindo aprovação dos atos pelo Canse 
lho de Administração, o que unanimamente aprovado . Nadã 
mais hnvendo tratar, o Presidente suspendeu a sessão pelo 
t empo necessário à lavratur:1 da presente ata no livro de 
ATAS de Re união do Conse l ho de Admini stração : Reaberta ases 

são es ta ata foi lida , aprovada e assinada pelos membros do 
Conse lho de Administração . Deste documento serão t iradas có 
pias da~ilogr~~adas e aute~ticadas por todos os membros pre 
sentes a reun1ao, para efe1to de arquivamento . Assinam : ClÕ 
doaldo Ferreira Hatias , Temistocles Ferreira ~latias e Sidney 
Rui Ferreira Ha t i as . Es ta ata é cópia fiel da transcri~ão no 
l ivro próprio . ' 

CLODOALDO FERREIRA ~~\TIAS 
Presidente 

Junta Comer cial do Ter. Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico, que a primeira via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arquivada sob 
o n9 1306 . 

Nacapi, 18 de agosto de 1983 . 

Y!AR!LIA COSTA LUlA CAVALCANTI 
Sec retária Geral - JUCAP 

FAZENDA SANTA TEREZA S/A 

CGC 04 . 197 . 638/0001 - 15 

CAPITAL AUTORIZADO . . . ...... ..... ........ Cr$- 400 .000 .000,00 

CAPITAL SUBSCRITO. ......... ..... .. ..... . Cr$- 50 .000.000,00 

CAPiTAL SLBSCRIT0 NESTA DATA ... ..... .... Cr$- 15.000.000 ,00 

CAPITAL À SUBSCRF.VFR .. ...... ...... .... . . Cr$- 335 .000 .000 .00 

t:;Ql.F'll!·i DE )UBSCRlÇAO DE 15. 000 . 0• O (quinze milhÕes) AçÕes Preferenciais, do valor nominal de Cr$- 1,00 ( hum 
cnl' • r<J) r . a un,rr, no • •lor tota l de Crt.- 15 . 000 .000,00 (quinze mi lhÕes de c ruzei ros) , subscritas pe lo FUNDO DE 
J:lvl. tl:n·:taü Di. · 1:\ZÔNI A- J-IN~I , operu.!c pelo Bonco da Amazônia S/A - BASA, na for ma do Decreto-Lei n9 1376, de 
12. 1!.74, cuj~ ~ruissão dentro do limi te do • npiLal autorizado, foi delibe rada em Reun ião do Conselho de Administra 
c~o t~a li ~dda no da 10 .06 . 63 . 

-=~- ~:~,=·u=s=s-c_~~~m -~ __ -_-_-_· _E ::nr_Rr:_.ç~--·---.1.-_E_x_E_Rc_i_c_l_o-'-___ N_<:>_o_E_A_ç_õE_'s_· _ .J__r_o_r_AL_ s_u_n_s_c_RT_r_o_c_c_rS_) __ _ 

Fl!:\iJlJ DI:. l NVESTDU:.NTOS 
DA A.•iA/.Ôl\ I;, - F iNMl 
(CGC 0~ . 902 . ~79) 

Av. r-· ~ tden t~ ~ tr~ns, 

8110 - BELE:·J P ) 1983 15 .000 .000 

~L >~C' I TOR k L~r11, 12 de agosto de 1983 . 

11.'\DO Dt li" ~s . lNt::. vS 
D.\ i,:•L\ZÕK lA - f! N;\:' , 
''l"'r:~do pelo Banco JL 
Ama:.õnia 5/A - JlAS/, . 

t\lU~·L\NiJO BuR(;ES 
Direto r financeiro 

LUÍS E. P. LO!I!tll 
Chele JlLpt9 Jnc.Fi 

e AçÕes 

.TO:;É CERAI.DO DIAS BORDAI.O 
em Contabilidade- CRC-Pa/2315 
C'PF 008460402-63 

15 .000 . 000,00 

THRETORlA DA F.~!PR!'SA 

NA.'IOEL DA SILVA 'lATIAS 
PrPsidentr> 

SIONF.Y RUI l'ERREmA ~;,.\TIA~ 
Di reto r Tr~cn i co 

!!XIJ I TO:l 111.\S hllRDALO 
Diretor Aml/FI\AN . 

. _______ ) 
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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 08 1/84- PROG . 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADHIN ISTRAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al.'d.APÁ E A 
DIOCESE DE ~!ACAPÁ, PARA FINS DE ADHINISTRAÇÃO,HANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE PRIMEIRO GRÁU CASA DA HOSPITALI
DADE, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste a to re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, dÕ 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Diocese de Maca 
pá, entidade religiosa com sede nesta Cidade de Macapá, nes 
te ato representada por seu Vigário Geral, Padre DANTE SERTOLAV~ 
daqui em diante denominada simplesmente DIOCESE, acordam ce 
lebrar o presente Cont rato de Locação e Admin istração., me= 
diante as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO J,'UNDAHENTO LEGAL: O presente 
Contrato foi elaborado co~ fundamento no art. 18,item XV1I, 
do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com o art . 126, § 29 , letra "g", do Dec·reto-lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967 e, nas leis que regem a Locação de 
Imóveis Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato tem 
como objetivo a administração , manutenção e func i onamen to 
da Escola de Primeiro Gráu "CASA DA HOSPITALIDADE", loca li 
zada no Município de Macapá, bem como receber o imóvel e de 
finír l inhas operacionai s a níve l de responsabilidade entre 
as partes contratantes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Receber, através da Secretaria de Educação e Cultu 
ra, pelos órgãos, Departamento de Ensino e Divisão de Ensi 
no de Primeiro Gráu, o imóvel onde funcionará a Escola de 
Primeiro Gráu "CASA DA HOSPITALIDADE", mantendo com a Dioce 
se, entendimentos necessários que visem o bom e fie l cumpri 
mento deste Contra t o , face ao desempenho da Secretaria de 
Educação e Cultura na execução física da Administração,Man~ 
tenção e funcionamento da Escola; 

b) Providenciar junto a Divisão de Apoio Administrati
vo , para que os pagamentos mensais devidos a DIOCESE , sejam 
processados dentro dos prazos legais, agilizando a Secreta 
ria de Finanças, com suporte da Nota de Empenho n9 3462, em i 
tida em 27 de abril de 1984; 

c) Manter a Escola, iurante a vigência deste Contra to , 
com material de consumo em geral e equipamento escolar, ob 
servadas as reais disponi bilidades fís i cas e financeiras da 
SEEC , f i cando a Di visão de Apoio Administrativo em consonan 
c ia com o Departamento de Ensino- DEN/DEPRI, com a respons~ 
bilidade de instrumentalizar o atendimento; 

d) Ceder a DIOCESE o pessoal docente ,administrativo e 
de apoio, necessár i o ao bom. funcionamento da Escola de Pri
meiro Gráu "CASA DA HOSPITALI DADE" , salvaguardadas suas dis 
ponibilidades físicas e legais , ficando o Departamento de En 
sino da SEEC , com a int erveniência da Divisão de Ensino de 
Primeiro Gráu, com a responsabi lidade de instrumentalizar a 
mat éria, objetivando atingir um perfeito desempenho técni 
no-pedagógi co-administ rativo . 

e) Estender o Serviço de Supervisão Escolar de Primei
ro Gráu da SEEC; 

f) Mant er com a DIOCESE os entendimentos necessários 
no tocante as reformas definidas no item II DA DIOCESE,subl 
tem "a", deste instrumento e ; 

g) Custear as despesas com o fornecimento d ' agua e ener 
gia elétrica, através das em~resas CAESA e CEA , desde que 
utilizadas pelo Estabeleci~ento em horários compatíveis com 
o Calendário Escolar da SEEC, para 1984 . 

II - D~ DIOCESE : 

a) Processar as re formas necessar1as no imóvel, dando 
condições de higienização e habitabilidade , efetuando rep~ 
sição de ferragens, pintura, r e te lhamento , troca de portas 
e janelas , bem como, outras r eformas necessárias durante o 
ano letivo de 1984, mantendo com o GOVERNO/SEEC , os entendi 
mentes para salvaguardas de interesses mútuos e o cumprimen 
to da l egislação especif ica; -

b) Ceder o prédio para funcionamento da Escola de Pri 

meiro Gráu "CASA DA HOSPITALIDADE", cujas dependências 
lizá,veis foram objeto de mapeamento pela Coordenação de 
sino de Primeiro Gráu da SEEC; 

uti 
En 

c) Concordar com o v a l o r global de Cr$ 3. 658 . 728,00 
(três milhÕes, seiscentos e c i nquenta e oi t o mil e setecen 
tos e vinte oito cruzeiros) consoante Nota de Empenho n9 
3462, emitida em 27 de abril de 1984, que caracteriza um alu 
gue l mensal no valor de Cr$ : 304 . 894 , 00 (trezentos e quatro 
mil, oi t ocentos e noventa e quatro cruz~iros); 

d) Acatar as determinações e orientações da SEEC , atra 
vês de seu Departamento de Ensino , com a interveniência da 
'Divisão de Ensino de Primeiro Gráu, no tocante a problemas 
e assuntos da esfera admi nistrativa e Técnica Pedagógica . 

e) Não sublocar em parte ou em todo durante a vigênc i a 
deste Contrato , qua isquer das dependências mapeadas pela Dl 
visão de Ensino de Pr imeiro Gráu , mediante aluguel ou utill 
zá- las para fins estranhos a educação; 

f) Propor cionar Educação Religiosa aos discentes , sem 
onus para o GOVERNO; 

g) Comunicar a SEEC, todo e qualquer problema surgido 
no Estabelecimento que possa pr ejudi car a execução do prece~ 
so Administrativo ou Técni co- pedagógico, bem como , outros 
escudados em manutenção e funcionabilidade; 

h) Manter com o Departamento de Ens ino da SEEC,entend~ 
mentos que vi sem definir o quadro de pessoal docente e adn~ 
nistrativo do Estabelecimento, propondo, se for o caso,sub~ 
tituições, remanejamentos, etc, assuntos que r eceberá a i~ 
terveniência da Divisão de Primeiro Gráu , ficando em Última 
instância , o titular da SEEC com a decisão final sobre a ma 
téria, caso os órgãos mencionados não tenham poderes para 
solucionar as pendências; 

i) Custear as despesas sobre o Imposto Predial e de 
mais encargos que direta ou indiretamente venham i ncidir s~ 
bre o imóvel objeto deste Contrato, exceto aquelas defini 
das na letra "g" do item I - DO GOVERNO; 

j) Matricular, visando atendinento no presente ano 1! 
tivo, um número de alunos compatíveis com a capacidade físl 
ca de atendimento da Escol a , e em cumprimento ao Calandário 
Esco l a r e normas de Matrícul as , documentos esses expedidos 
pela SEEC. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIG~NCIA E DA PRORROGA -
ÇÃO: O presente Contrato terá a duração de 12 (doze) meses , 
contados de OI de janeiro à 31 de dezembro de 1984, findo o 
qual, poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo , se assim 
convier as partes contratantes , podendo inclusive,modif i cá
lo no todo ou em parte, devendo o aluguel mensal se r reaju~ 
tado de acordo com a legi slação vigente à época. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO E LIBERAÇÃO 
As despesas para custear este Contrato, serão 
ta do F.P .E. Programa 08421884 . 767, Natureza 
3.1.3.2.00 , conforme Nota de Empenho n9 3462 , 
de abril de 1984 no valor de Cr$:3 . 658 . 728,00 
seiscentos e cinquenta e oito mil, setecentos 
cruzeiros) . 

DOS RECURSOS: 
alocados à Con 

da Despesã 
emitida em 27 

\três milhÕes 
e vinte e oito 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos serão liberados mensalmen 
re em favor da Diocese , mediante emissão de recibos , confor 
me caracteriza a Cláusula Terceira -DA DIOCESE- letra "c"
deste instrumento, ficando a Divisão de Apoio Administrati~ 
vo da SEEC, com a responsabilidade de processar e controlar 
encargos , mantendo a Divisão de Ensino uma articulação per 
manente, cujos recibos serão remetidos à Secretaria de Finan 
ças para fins de processamento de pagamentos e demais provi 
dências decorrentes. -

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO : O nao cumprimento das 
obrigaçÕes definidas nes te instrumento, implicará em sua de 
nuncia e consequente rescisão, por qualquer das partes con~ 
tratantes , incidindo a parte que der causa ao rompimento 
nas sançÕes previstas no artigo 39 da Lei n9 6. 649, de 16 d~ 
maio de 1979 . 

CLAUSULA SI':TU!A - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvi 
das durante a vigência deste Contrato, fica eleito de comum 
acordo , o Foro da Comarca de Hacapá. 

E, po r estarem de comum acordo, Governo e Diocese,rati 
f i cam o presente ins t rumento legal , assinando- o em cinco 
(OS) vi as de i gua l t eo r e f orma , na presença das t es temunhas 
abaixo nomeadas . 

Macapá, 30 de abril de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rno 

PADRE DAJ.'ITE SERTOLAVI 
Diocese 

TESTEMUNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
Meire Jane Monteiro 
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PROGURADORIA GERAL 

CONTRATO N'? 082/84 - PROG . 

TER.'IO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADHINISTRAÇÃO QUE EN
TRE SI CE LEBIWI O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'IAPÁ E 
A DIOCESE DE ~IACAPÁ, PARA FINS DE ADHINISTRAÇÃO , HAl'-IUTENÇÃO 
E FUNCIONAl'lENTO DA ESCOLA DE PRI!!EIRO GRÁU ARAÇARY CORRÊA 
PARA OS FI NS ~ELE DECLARADOS . 

O Governo do Territór io Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL B~CELLOS, dÕ 
ravante de nominado simplesmente GOVERNO e a Di ocese de Hacã 
pá, entidade religiosa com sede nesta Cidade de Nacapá, nes 
te ato representada po r seu Vigário Geral, Padre DAl~TE SER= 
TOLAVI, daqui em diante denominada simplesmente DIOCESE 
acordam celebrar o presente Contrato de Locação e Adminis -
t raç~o, medi ante as cláusu l as e condiç6es seguintes : 

CLAUSULA PRU!EIRA - DO FUNDM!ENTO LEGAL : O presente Con 
trato foi elaborado com fundamento no art . 18, ítem XVII,dÕ 
Dec reto- Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 , combinado com 
o art . 126 , § 29 , letra "g" , do Dec reto-Le i n'? 200 , de 25 
de fevere i ro de 1967 c, nas leis que regem a Locação de Imó 
veis Urbanos . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contra t o t em 
como objet ivo a administração, manu tenção e funcionamento da 
Escola de Pr imeiro Gráu "ARAÇARY CORREA", localizada no Nu
nictpio de Nacapá, bem como receber o imóve l e defini r li -
nhas operacionais a nivel de responsabilidade entre as par
tes contratantes . 

CLAUSULA TERCEIRA - lJAS RESPONSABILIDADES : 

i - DO GOVERJ\0 : 

a) Receber , através da Secretaria de Educação e Cultu
ra , pelos Órgãos, llepar tamento de Ensino c Divisão de Ens i
no de pr imeiro Gráu, o imóvel onde funcionará a Escola de 
Primeiro Gráu "ARAÇARY CORRÊA" , mantendo com a Diocese , en
tendimentos necessários que visem o bom e f i el cumprimento 
deste Contrato , face ao desempenho da Secretar i a de Educa 
çao e Cultura na execução física da Adminis tração , Nanut en
çao e funcionamento da Escola ; 

b) Providenciar junto a Di visão de Apoi o Admi nistrati
vo , para que os pagamentos mensais devidos a DIOCESE, sej am 
processados dentro dos prazos legais , agilizando a Sec~ta
ria de Finanças , com suporte da ~ota de Empenho n9 3463 , emi 
t ida em 27 de abril de 1984; -

c) ~antcr a Escola , durante a viginc i a deste Contrato , 
com maLerial de consumo em gera l e equipamen to escolar, ob
servadas as r eais disponibilidades f i sicas e financei ra da 
SEEC, ficando a Divisão de Apoio Administrativo em consonân 
cia com o Departamento de Ensino - DEN/DEPRI , com a res pon= 
sabi lidade de instrumentalizar o atendimento ; 

d) Ceder a DIOCESE o pessoa l docente , administ r a tivo e 
de apoio, necessário ao bom funcionamento da Escola de Pr i 
mei ro Gráu "ARAÇARY CORREA", salvaguardadas suas disponibi 
lidades físicas c legais , ficando o Departamento de Ensino 
da SEEC, com a interveni i ncia da Di visão de Ensino de Pri -
meiro Gráu , com a responsabilidade de instrumentalizar a ma 
riria, objetivando atingir um perfeito desempenho ticni co = 
pedagógico-administrativo; 

e) Es t ender o Serv iço de Supe rvisão Escolar de Primei
ro Gdu da SEEC; 

f) ~lanter com a DIOCESE os entendimentos nc,.essários no 
tocan te as reformas definidas no item li - DA DlJCESE , sub
i tem "a" , deste instrumento c; 

g) Cus t ear as despesas com o fornecimenLo d 'agua e ener 
gia elitrica , através das empresas CAESA e CEA, desde que 
utilizadas pelo Estabelecimento em horários compatíveis com 
o Ca l endário Escola r da SEEC , para 1984 . 

li - DA DIOCESE : 

a) Processar as reformas ncces sar1as no imóve l, dando 
cond i ç6es de higienização e habitabilidade , efetuando repo
s i ção de fe rragens , ,pintura, retelhamento , troca de por tas 
e janelas, bem como, outras reformas necessárias duran t e o 
ano letivo de 1984 , mantendo com o GOVER.'iO/SEEC, os entendi 
mentes para salvaguardas de interesses mútuos e o cumpr imen
t o da legi s l ação especifica ; 

b) Ceder o prédio para func i onamento da Escola de Pri
meiro Gráu " ARAÇARY CORRÊA" , cujas dependênc i as utilizáveis 

fo r am objeto de mapeamento pela Coordenação de ENSINO DE PRI 
~!EI RO GRÁU DA SEEC, 

c) Concordar com o val or globa l de Cr$ : 1.413 .900 , 00 
(hum milhão , qua trocentos e treze mi l , novecentos cruze·i -
ros) consoante Nota de Empenho n9 3463, emiti da em 27 de 
abri l de 1984 , que caract eriza um aluguel mensal no va l or 
de Cr$ : 117.825, 00 (cent o e dezesse te mil , oitocentos e vin 
t e e cinco cruzeiros) ; 

d) Acatar as determinaç6es e orientaç6es da SEEC, atra 
vis de seu Departamento de Ensino , com a interveniinci a dã 
Divisão de Ens i no de Primeiro Gráu , no t ocante a prob l emase 
a ssuntos da esfera adminis trat iva e Técnica Pedagógi ca . 

e) Não sublocar em par te ou em todo durante a vigincia 
deste Contrato , quaisquer das dependincias mapeadas pela Di 
visão de Ensino de Primei ro Gráu , med i ant e aluguel ou utili 
zá- las pa ra f ins estranhos a educação; 

O Prupun:ionar Educação Religi osa aos discentes , sem 
onus para o GOVERNO; 

g) Comunicar a SEEC , t odo e qualquer problema surgido 
no Estabelec i mento que possa prej udicar a execução do pr o -
ces so Administrativo ou Técnico - pedagógico , bem_como , ou
tros escudados em manutenção e funcionabilidade; 

h) Hanter com o Departamento de Ensino da SEEC, enten
dimentos que vi sem definir o quad ro de pessoal docente e 
adminis t rativo do Estabelecimento, pr opondo , se for o caso , 
substitui ç6t:<s , remanejamentos, etc , assun t os que receberá a 
i nterveniincia da Divisão de Primeiro Gráu , f i cando em Úl t i 
ma i nstânc i a , o titular da SEEC com a decisão final sobr e ã 
matéria , caso os Órgãos mencionados não t enham poderes para 
so l ucionar as pendincias ; 

i) Custea r as despesas sobre o Imposto Predial e de -
ma i s encargos que direta ou indiretamente venham incidi r so 
br e o imóve l obj eto deste Contrato , exceto aquelas defini = 
das na l e tra "g" do item 1 - DO GOVERNO; 

j ) Hatr icular, visando atendi mento no presente ano l e
t i vo , um número de alunos compatíve i s com a capacidade físi 
ca de a t end imento da Escola , e em cumpr imento ao CalendáriÕ 
Escol ar e normas de Hatr í culas , documentos es ses expedidos 
pela SEEC. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGIONCIA E DA PRORROGA -
ÇÃO : O presente Contrato terá a du ração de 12 (doze) meses , 
contados de 01 de janeiro à 31 de dezembro de 1984 , findo o 
qual poderá s e r prorrogado mediante Termo Ad i t ivo , se ass im 
convier as partes contrat antes , podendo inclusive , modif i -
cá- l o no todo ou em par t e , devendo o a l uguel mensal ser rea 
j ustado de acor do com a legislação vi gen t e à êpoca . 

CLAUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : 
As despesas par a custear es te Cont rato, serão alocados à 
Cont a do F.P. E. Programa 08421884 . 767 , Natureza da Despesa 
3. 1. 3. 2 .00, conforme Nota de Empenho n9 3463, emitida em 27 
:le ab r il de 1984 no valor de Cr$ : 1,41 3. 900 ,00 (Hum Hi l hão , 
~uat rocento s e Treze ~lil , Novecentos Cruzeiros ) . . 

PARAGRAFO ÚNICO : Os r ecursos serão liber ados mensalmen 
te em favor da Diocese , medi ante emi ssão de reci bos, confor 
me caracteriza a Cláusula Tercei ra - DA DIOCESE - letra "c~ 
deste instrumento , ficando a Divi são de Apoio Administrati
vo da SEEC , com a responsabilidade de processar e controlar 
encargos, mantendo a Divisão de Ens i no uma art i culação per
manente , cujos recibos serão remetidos ã Secretaria de Fi -
nanças para f ins de processamento de pagamentos e demais pro 
v id~ncias decorrentes . -

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO : O não cumpr imento elas 
obrigaç6es defi nidas neste instrumento , implicará em sua de 
núncia e consequente rescisão , por qualquer das partes con= 
t ratantes, inridindo a parte que de r causa ao rompimento 
nas sanç6es previstas no artigo 39 da Lei n9 6. 649, de 16 
de mai; de 1979 . 

CLAUSULA SÊTl~lA - DO FORO : Pa ra dirimir quai squer dúvi 
das du rante a vigincia deste Contrato, fica el eito de co -
num acordo, o Foro da Comarca de Hacapá . 

E, por estarem de comum acordo , Governo e Diocese , ra
t i ficam b presente instrumento legal, assinando- o em cinco 
(05) vias de igual teor e forma , na presença das tester.tunhas 
abaixo nornc:adas. 

Nacapá, 30 de abril de 1984 . 

A1'1NIBAL BARCELLOS 
Governo 

PADRE DANTE SERTOLAVI 
Diocese 

TESTENUNHAS: Bernardi no Hendes dos Santos 
Heire Jane Honteiro 
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TERNO ADITIVO 

PRIHEIRO ( 1 Q) TERNO ADITIVO AO CONTRATO NÜHERO O 11/84-
PROG , A .SER FIR!>lADO ENTRE O GOVERNO DO TERRI TORIO FEDERAL DO 
~IAPÁ E A COHPANHIA DE DESENVOLVH!ENTO DO A11APÁ - CODEASA, COH 
A I NTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRI CULTURA, VI SANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO E REVENDA DE REPRODUTO
RES E ~~TRIZES E ANIHAI S DE TRAÇÃO . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , d~ 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Companhia 
de Desenvol vimento do Amapá, representada por seu Diretor
Pre sidente, Economis t a HAROLDO VITOR DE AZEVEDO Sru~TOS, do
ravante denominada CODEASA , com a i nterveniência da Secreta 
r i a de Agricultura, representada pe l o seu t i tular,Engenhei~ 
ro Agrônomo LUIZ IP~ÇO GUI~uutAES COLARES , doravante denomi
nada SEAG , resolvem de comum acordo fi r mar o presente Te rmo 
Aditivo, consoante as Cl áusulas e condições seguint es : 

CLÁUSULA PRI~!EIRA : O pre sente Termo Aditivo tem por o~ 
jetivo a alocação de recursos para dar continu i dade aos ser 
viços na Cláusul a Segunda do Contrato ora aditado. 

CLÁUSULA SEGUNDA : O GOVERNO concorrerá no presente exer 
cíc io com a importância de Cr $ 75 .000.000,00 (setenta e c in 
co milhÕes de cruzeiros ), alocados ao Fundo de ParticipaçãÕ 
dos Estados, Distrito Federal e Terr itórios, Programa 
04 15088 1. 648 , El emento de Despesa 4.1 . 3. 0 .07, Projeto Aqui 
sição e Revenda de Reprodutores e Ha t rizes e An i mais de Trã 
ção, consoante Nota de Empenho nQ 4138, emitida em 16 de 
maio de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos que por força deste ato 
deverão ser transferido à CODEASA, serão liberadas em uma 
única parce la após a assinatura e publ icação do mesmo no Diá 
rio Oficial do Terr itório. 

CLÁUSULA QUARTA: Fi cam mantidas as dema i s Cláusulas e 
condições do Contrato original não a t ingidas por es te Aditi 
vo. 

E, por estarem de aco rdo , firmam o presente Termo Adi
t i vo em cinco (OS) vias de igual teor e forma, para um so 
efeito, na presença de duas (02) t estemunhas . 

Macapá (Ap) , 22 de maio de 1984 

ANNIBAL. BARCELLOS 
GOVERNO 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
CODEASA 

LUIZ IRAÇÚ GUIHARÃES COLARES 
SEAG 

TESTE~ruNHAS: Ilegí veis . 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PER!>IANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~lADA DE PREÇOS N9 38/84-CPL 

AVISO 

O Presidente da Comissão Permanent e de Licitação de Co!!! 
pras e Serviços do GTFA , t orna público e comunica aos inte
ressados, que acha-se aberta a licitação a níve l de T.P. n9 
38/84-CPL , para 'o forneciment o de GI':NEROS DE ALU!ENTAÇÃO 
FRUTAS E ELGm!ES . 

A licitação será real i zada as 9:00 horas do dia 14 . 06 . 

84, na sa l a de Licitação da Secretaria de Administração ,Av . 
FAB. Cent ro CÍvico, nesta cidade de Hacapá . 

O Edital completo e demais esclareciment os poderão ser 
obtidos, no 29 andar, sala 20 ,no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente . 

Macapá, 25 de maio de 1984 . 

JOSITO BELARNINO BISPO 
Presidente da CPL 

I~~SA- AGRO-INDUSTRIAL S/A 

C.G.C. (MF) - 04 . 199.170 /0001-06 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Convidamos os Senhores Acionistas da U~SA - AGRO - IN
DUSTRIAL S/ A., asereuniremnodia 06 de junho de 1984, as 
10 , 00 horas, em pr imeira e única convocação , na Assemb l é i a 
Geral Ordinária , em sua Sede Social, à Rua Raimundo Alvares 
da Costa , n9 1413, nesta Cidade de ~~capá , a fim de de l ibe
rarem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Apreciar o Relatório da Diretoria , tomar, examinar, 
discutir e votar o Bal anço Patrimonial referente ao exercí
ci o social encerrado em 31 de dezembro de 1983 ; 

b) El e i ção do Conselho de Administração e da Diretor i a 
pa ra o triênio 1984 a 1987; 

c) Outros assunto s de interesse da Soci edade . 

~~capá (AP), 25 de maio de 1984. 

ADRIANO DE QUEIROZ SANTOS 
Presidente do Conselho de Administração 

PROCL~~ DE CAS~!ENTO 

O Ofic i a l do Registro de Casamento do Distrito de Serra 
do Navio, Comarca de r~capá , Território Federal do Amapá . 
Faz saber que pretendem se casar : ADAUTON t~CIEL DE ARAÚJO 
e ANA LUCIA GO~!ES DOS SANTOS . 

Ele é fi lho de Raimundo Amoras de Araújo e Alzira Bar
bosa Mac i el. 

Ela é filha de Luiz Hacambira dos Santos e Haria Luiza 
Gomes Santos . 

Quem souber de algum i mpedimento que os iniba" de casar 
um com outro acuse-o na forma da Lei . 

Serra do Navio, AP, 26 de Ma i~ de 1. 984 . 
GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 

Oficial - Substitu to 

CART0RIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA!1AS DE CAS~!ENTO 

O Oficial do Registro Civil do Di strito de Porto Gran
de, Comarca de Ma capá , Território Federal do Amapá, RepÚbl i 
ca Federativa do ~rasi l, faz saber que pretendem se casar 
ORLANDO JESUS DE CARVALHO e GRACIETE DE OLIVEIRA BAIA. 

Ele é filho de José Luciano de Carval ho e Margar ida Ma 
r ia Jesus de Carvalho. 

Ela é f ilha de João Palheta Baia e Eleaci r Chagas 
Oliveira . 

de 

Quem souber de qual quer imped imento que os iniba de ca 
sar um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Porto Grande, 02 de Maio de 1984. 

MARCELINA DIAS TEIXEIRA 
Oficial do Regis tro Civil 


	

